
CAMARA MUNICIPAL DO CONDADO
Casa João Pereira de Andrade

PORTARTA tW 005/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e com arrimo no art. 51, da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Nomear a Comissão Permanente de LÍcitação da Câmara Municipal

do Condado-PE, que fica composta pelos servidores: Joâo Luiz da Sifva Júnior
(Presidente), José Edson Andrade da Rocha (secretário) Claúdionete Alves da

Silva (membro). A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e

revoga as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 03 de janeiro de2023.
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